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PREFEITURA DE MORRO AGUDO
WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

Ato republicado em virtude de erro material 
constante na publicação realizada no Diário Oficial – 
Edição de 05/11/2019

= DECRETO Nº 5.153, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
=

“Dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria às servidoras 
MARILZA RIBEIRO DE FARIA e 
MARIA LUCIA DE CASTRO”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os respectivos atos de 
concessão do IPREMO (Instituto de Previdência Municipal 
de Morro Agudo),

D   E   C   R   E   T   A:

ART. 1º Nos termos do ato de concessão nº 
040/2019 do Instituto de Previdência Municipal de Morro 
Agudo - IPREMO, conceder a partir de 01/11/2019 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à servidora MARILZA RIBEIRO DE 
FARIA, portadora do RG nº 11.862.065-4 SSP/SP e do 
CPF nº 036.037.478-60, ocupante do cargo de SERVIÇOS 
GERAIS - FEMININO, referência base 01 e referência 
atual 10, com proventos de início que correspondem 
a R$ 1.050,33 (um mil e cinquenta reais e trinta e três 
centavos), lotada no Setor de Assistência e Educação 
Pré-escolar desta municipalidade.

ART. 2º Nos termos do ato de concessão nº 
041/2019 do Instituto de Previdência Municipal de Morro 
Agudo - IPREMO, conceder a partir de 01/11/2019 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL à 
servidora MARIA LUCIA DE CASTRO, portadora do RG 
nº 10.329.991-9 SSP/SP e do CPF nº 162076878/09, 
ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, referência base 105 e referência atual 
131, com proventos de início que correspondem a R$ 
9.124.63 (nove mil cento e vinte e quatro reais e sessenta 

e três centavos), lotada no Setor de Ensino Técnico 
Profissional desta municipalidade.

ART. 3º As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão por conta de verbas próprias do 
IPREMO.

ART. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação ficando revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
05 DE NOVEMBRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

= DECRETO Nº 5.155, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
=

“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL, no valor 
total de R$ 37.000,00, destinado a 
SUPLEMENTAR as dotações que 
especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 1º, da LEI 
MUNICIPAL Nº 3.226, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 
(Abertura de Crédito Adicional Suplementar), combinado 
com o Inciso I, do Artigo 41, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), 
fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), 
observadas as seguintes classificações institucional, 
funcional, por estrutura programática e por natureza da 
despesa orçamentária:
08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04: FUNDEB

12.361.0011.2.026: Operacionalização do FunDEB – Ensino 
Fundamental (40%)

3.1.90.11.00: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 
217)	 R$ 37.000,00

Recurso: 1039 (Convênio Vinculado a Educação – Fun.D.E.B. Outros)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 262 (Educação: Fun.D.E.B. – Outros)
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO	 R$ 37.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal), o valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no 
caput deste artigo, será coberto com recursos resultantes 
da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS vigentes:
07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.305.0017.2.021: Fiscalização e Orientação da Vigilância 
Epidemiológica

3.1.90.11.00: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 
159)	 R$ 1.000,00

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04: FUNDEB

12.366.0013.2.029: Valorização do Magistério – Educação de Jovens e 
Adultos (60%)

3.1.90.13.00: Obrigações Patronais (Ficha 233)	 R$ 1.000,00

Recurso: 1038 (Convênio Vinculado a Educação – Fun.D.E.B. 
Magistério)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 261 (Educação – FunDEB – Magistério)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

09: CULTURA

13.392.0005.2.035: Coordenação do Conselho Municipal da Cultura

3.1.90.11.00: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 
278)	 R$ 18.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

10: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

01: DESPORTO E LAZER

27.812.0004.2.037: Manutenção do Esporte e Lazer

3.1.90.11.00: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 
286)	 R$ 17.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 37.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 06 
DE NOVEMBRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

= DECRETO Nº 5.156, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
=

“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL, no valor 
total de R$ 11.100,00, destinado a 
SUPLEMENTAR as dotações que 
especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 1º, da LEI 
MUNICIPAL Nº 3.226, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 
(Abertura de Crédito Adicional Suplementar), combinado 
com o Inciso I, do Artigo 41, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), 
fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais), 
observadas as seguintes classificações institucional, 
funcional, por estrutura programática e por natureza da 
despesa orçamentária:
11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.

03: SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

17.512.0007.2.042: Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
331)	 R$ 11.100,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO	 R$ 11.100,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal), o valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no 
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caput deste artigo, será coberto com recursos resultantes 
da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS vigentes:
11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.

03: SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

17.512.0007.2.042: Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 333)	
R$ 11.100,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

TOTAL DA ANULAÇÃO	 R$ 11.100,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 06 
DE NOVEMBRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

= DECRETO Nº 5.157, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
=

“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL, no valor 
total de R$ 27.100,00, destinado a 
SUPLEMENTAR as dotações que 
especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 1º, da LEI 
MUNICIPAL Nº 3.225, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 
(Abertura de Créditos Orçamentários Suplementares, 
Adicionais a Porcentagem Disciplinada na L.D.O. e 
L.O.A. para o Exercício de 2019), combinado com o Inciso 
I, do Artigo 41, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 
(Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração 
e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), fica 
aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor total de R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais), 
observadas as seguintes classificações institucional, 
funcional, por estrutura programática e por natureza da 

despesa orçamentária:
06: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

03: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0021.2.014: Proteção Básica

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
094)	 R$ 27.100,00

Recurso: 1006 (Convênio Vinculado Assistência Social – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social)

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO	 R$ 27.100,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal), o valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no 
caput deste artigo, será coberto com recursos resultantes 
da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente:
05: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

01: FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

28.843.0000.3.001: Controle da Dívida Interna

4.6.91.71.00: Principal da Dívida Contrat. Resgat. – IntraOrçam. (Ficha 
057)	 R$ 27.100,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

TOTAL DA ANULAÇÃO	 R$ 27.100,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 06 
DE NOVEMBRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

ATA DA SESSÃO – TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 183/2019

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2019
Objeto – Contratação de empresa especializada para 
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execução de pavimentação e recapeamento asfáltico 
das Ruas Florêncio Alves Moreira e Delvanir Arantes, 
conforme Planilha de Custos, Memorial Descritivo e 
Projeto Técnico anexos.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Outubro do ano 
de 2019, às 14:00 hs, na PRAÇA MARTINICO PRADO 
1626, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela 
Portaria nº 9.171, de 26 de junho de 2019, composta pelos 
servidores: Carolina Pereira de Almeida, Presidente, 
Ana Paula Santos Magalhães, Secretária e Suziane 
Cristina Luiz, Membro, para abertura dos envelopes de 
habilitação do certame licitatório na modalidade Tomada 
de Preços nº 012/2019, tipo menor preço, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para execução 
de pavimentação e recapeamento asfáltico das Ruas 
Florêncio Alves Moreira e Delvanir Arantes, conforme 
Planilha de Custos, Memorial Descritivo e Projeto Técnico 
anexos. Ato contínuo, a Presidente da Comissão declarou 
aberta a Sessão. Informou que será concedido espaço 
para o licitante constar em ata informações que julgarem 
necessárias.

Foi credenciada a empresa:

- HP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME, CNPJ 03.565.065/0001-72, representada pelo Sr. 
Henrique Ribeiro Porto, CPF: 455.627.758-24;

- NOROMIX CONCRETO S/A, CNPJ 10.558.895/0001-
38, representada pelo Sr. José Roberto Guelfi, CPF: 
025.795.588-70;

- PAVINI ENGENHARIA EIRELI – EPP, CNPJ 
26.444.816/0001-06, representada pelo Sr. Marcus 
Vinicius Natal Moreira.

As empresas HP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME e PAVINI ENGENHARIA EIRELI – EPP 
apresentaram a Declaração de ME/EPP.

Conferido o credenciamento, foi consultado a relação 
de Apenados no sítio do TCE/SP.

Conferidos e vistados todos os envelopes de 
habilitação, estes foram abertos e conferidas as 
documentações, rubricadas e assinadas. Foram 
habilitados todos os licitantes participantes, tendo 
apresentado a documentação exigida pelo Edital. 
Posteriormente, toda a documentação foi conferida e 
rubricada por todos os presentes.

Questionado acerca da manifestação da interposição 
de recurso da fase documental, os representantes 
declinaram do direito de recurso da presente fase, 
concordando dessa forma com a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação. Dando sequência, foram 
rubricadas e abertos os envelopes contendo as propostas 
de preços e constatou-se o integral atendimento às 
exigências do edital sendo classificadas da seguinte 
forma:

1º Lugar: PAVINI ENGENHARIA EIRELI – EPP, CNPJ 
26.444.816/0001-06, pelo valor global de R$169.379,97 
(cento e sessenta e nove mil trezentos e setenta e nove 
reais e noventa e sete centavos);

2º Lugar: NOROMIX CONCRETO S/A, CNPJ 
10.558.895/0001-38, pelo valor global de R$179.454,38 
(cento e setenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e oito centavos);

3º Lugar: HP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME, CNPJ 03.565.065/0001-72, pelo valor global 
de R$191.106,71 (cento e noventa e um mil cento e seis 
reais e setenta e um centavos).

As propostas foram oferecidas para vistas e análises 
dos representantes.

Ao questionar as licitantes se teriam interesse em 
apresentar recurso, novamente declinaram do direito de 
recurso, concordando dessa forma com a decisão da 
Comissão Permanente de Licitação.

Nada mais digno de registro, segue a presente ata 
assinada por todos. A ata será publicada em Diário Oficial 
do Município

Encerrados os trabalhos, às 15:07. Esta ata vai lida e 
assinada por todos os presentes.

CAROLINA PEREIRA DE ALMEIDA

Presidente da Comissão de Licitação

ANA PAULA SANTOS MAGALHÃES

Secretária

SUZIANE CRISTINA LUIZ

Membro

REPRESENTANTE DA EMPRESA:

Marcus Vinicius Natal Moreira

PAVINI ENGENHARIA EIRELI – EPP

Henrique Ribeiro Porto

HP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME

José Roberto Guelfi

NOROMIX CONCRETO S/A
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